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12. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE 
SAUDE  

 (PGRSS) PARA HOSPITAL REGIONAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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LISTA DE SIGLAS 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 

ANVISA/MS - Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde  

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 

AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros  

CCIH - Comissão de Controle de Infecção Hospitalar  

CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

COMDEMA  Conselho Municipal de Meio Ambiente  

CONAMA - Conselho Nacional de Meio Ambiente  

DML - Depósito de Material de Limpeza 

EAS - Estabelecimento de Assistência à Saúde  

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

FISPQ - Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos  
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HSVP - Hospital São Vicente de Paulo 

NBR - Norma Brasileira Regulamentadora 

PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional  

PGRSS - Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde  

RDC - Resolução da Diretoria Colegiada 

RH - Recursos Humanos 

RSS - Resíduos de Serviços de Saúde  

RT  Responsável Técnico 

1. INTRODUÇÃO 

Os resíduos sólidos têm sido objeto de grandes preocupações durante as 

últimas décadas, em todo o mundo. As saídas para um apropriado 

gerenciamento desses resíduos devem contemplar um conjunto de medidas 

que assegurem tanto o conhecimento de suas características quanto os 

impactos por elas causadas. Outra metodologia eficiente nessa temática é 

considerar a criação e aplicação de instrumentos necessários à tomada de 

decisão, sempre com o objetivo de minimizar os riscos para a população e o 

meio ambiente. 

Plano de Gerenciamento de Resíduos do Serviço de Saúde - PGRSS é um 

documento técnico de gestão e gerenciamento, com objetivo principal de 

realizar o diagnóstico dos resíduos e, com isso, apresentar ações, metas e 

indicadores para a adequação às normas vigentes. Outro objetivo importante 

é minimizar a produção de resíduos e proporcionar aos resíduos gerados um 

encaminhamento seguro, visando à proteção dos trabalhadores, a 

preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do nosso meio 

ambiente. 

Como embasamento técnico, utilizamos a Resolução da Diretoria Colegiada 

da Anvisa  RDC nº 222/2018, Conselho Nacional do Meio Ambiente - 

CONAMA nº 358/2005, Deliberação Normativa Municipal COMDEMA nº 

55/2021 e a Deliberação Normativa Municipal COMDEMA nº 61/2022. De 
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forma geral, estas legislações dispõem sobre as boas práticas do 

gerenciamento dos resíduos do serviço de saúde, destacam a importância 

dada à segregação na fonte, manuseio, transporte e destinação final. 

De acordo com o Art. 5º da RDC nº 222/2018: 

Art. 5º Todo serviço gerador deve dispor de um Plano de 

Gerenciamento de RSS (PGRSS), observando as 

regulamentações federais, estaduais, municipais ou do Distrito 

Federal. 

A implantação do PGRSS é imprescindível, uma vez que o sucesso do 

programa está profundamente centrado na mudança de atitudes de todos os 

atores da unidade geradora. A divulgação do plano é fundamental para a 

conscientização e difusão dos objetivos. As responsabilidades sobre o correto 

manejo e descarte dos resíduos gerados no hospital são compartilhadas com 

todos os envolvidos nos processos, desde a direção, médicos, recepcionista, 

higiene e limpeza, além das empresas terceirizadas que prestam serviços na 

instituição. 

Importante ressaltar que além da elaboração e atualização anual do presente 

plano, destaca-se a seriedade de um trabalho de educação continuada, 

visando atingir as metas de minimização, reutilização e segregação dos 

resíduos na origem. 

Abaixo apresentamos um fluxograma, de forma detalhada, com a composição 

de todas as etapas que envolvem o processo, visando sempre a excelência 

de um PGRSS: 

2.FLUXOGRAMA DAS ETAPAS DO PGRSS 
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3. OBJETIVOS  

O presente plano constitui-se de procedimentos de gestão, planejados e 

implementados a partir de bases científicas e técnicas, normativas e legais, 

com o objetivo de minimizar a produção de resíduos e proporcionar aos 

resíduos gerados, um encaminhamento seguro, de forma eficiente, visando à 

proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos 

naturais e do meio ambiente. Baseado no Regulamento Técnico para o 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - RDC - 306/2004  

ANVISA. 

Capacitar os funcionários através dos ensinamentos e normas de segurança, 

para que pelo conhecimento, motivação e obrigação, desempenhem o 

trabalho com a atitude de prevenir acidentes diminuindo assim ao máximo o 

número de acidentes de trabalho. 

O PGRSS deve contemplar medidas de envolvimento coletivo, tendo por 

objetivo geral minimizar a produção dos resíduos gerados e proporcionar uma 

destinação final segura e ambientalmente correta, de forma eficiente. De 

forma específica, visa também à proteção dos trabalhadores, a preservação 

da saúde pública e do meio ambiente, de acordo com a RDC 222/2018. 

3.1 Os objetivos serão cumpridos através das seguintes ações e da 

equipe de trabalho que compõem o PGRSS: 

 

coleta, transporte e descarte dos resíduos; 

princípios da biossegurança; 

 

Repensar, Reutilizar, Reciclar e Recusar; 
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terceirizados, fornecedores e clientes sobre a importância do PGRSS; 

 

 

no controle de infecção hospitalar. 

Dessa maneira, o PGRSS aponta a relação atual com perspectivas futuras, 

com enfoque nas orientações de boas práticas necessárias ao 

desenvolvimento sustentável frente à necessidade de tratar adequadamente 

os resíduos gerados, de modo que a atividade hospitalar tenha o impacto 

ambiental reduzido. 

4. CARACTERIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

4.1 - Identificação geral 

Razão Social: HOSPITAL REGIONAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Nome fantasia: XXXXXX 

Inscrição estadual: Isento  

CMC: XXXXXXXX 

Endereço: XXXXXX 

Longitude : XXXXXXX 

Telefone: XXXXXXXX 

IMAIL: XXXXXXX 

4.2  Documentos regulatórios ambientais 

Processo de Licenciamento Ambiental: XXXXXX 

Classificação XXXXXXXXX 

Licença Ambiental XXXXXXXXXXXX  validade XXXXXXXXX 
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5 - Missão, Visão e Valores 

O Hospital Regional de Conselheiro Lafaiete, localizado XXXXXXXX somos 
referência hospitalar 51 municipios. cerca de 800 mil usuários, com cerca de 
XXXX  mil habitantes,  

O hospital oferece uma estrutura completa e assistência de alta qualidade, 
com foco na humanização do atendimento, na segurança do paciente e na 
excelência dos serviços prestados. 

QUEM SOMOS 

Nós da gestão do Hospital Regional de Conselheiro Lafaiete, priorizamos a 

qualificação da jornada do paciente, otimização dos custos assistenciais e a 

transparência da gestão. 

Contamos com uma equipe de colaboradores capacitados e comprometidos 

em oferecer um atendimento humanizado. Nossos processos definidos 

garantem eficiência operacional e qualidade no cuidado prestado ao paciente. 

Nossos principais objetivos são a melhoria contínua da experiência do 

paciente e a redução sustentável dos custos assistenciais. 

Missão 

Assegurar uma assistência médica hospitalar diferenciada, humanizada e de 

qualidade à saúde. 

Visão 

Ser referência na saúde, prestando um atendimento pautado no acolhimento 

e na prática humanizada. 

Valores 

Integridade e ética. 

· Humanização. 

· Excelência. 

· Capacitação 

3.4 - Caracterização Física do Estabelecimento 
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Atividade principal: Estabelecimento de assistência à saúde  xxxxxxx 

Porte: xxxxxxxxxx 

Natureza jurídica: xxxxxxx 

Número total de funcionários: xxxx 

ÁREA: 

Área total: XXXXXXXX 

Número de pavimentos: XXX 

ATENDIMENTOS/ROTINAS: 

Número de leitos ativos SUS: 77 

Número de leitos por especialidade  Enfermarias adulto 

Clínica xxxx 

Cirurgia: xxxx 

Pediatria: xxxx 

Terapia Intensiva: 20 

Horário de funcionamento: 24h/dia  

(Administrativo - Segunda a Sexta, 8h/dia / Assistência e operação - turno par 
e ímpar, 12h/dia) 

Número de atendimentos/mensal de cirurgias nas especialidades ( media e 
alta complexidade) 

Bucomaxilofacial: xxx 

Cirurgia Geral: xxx 

Cardiologia: xxx 

Ortopedia: xxx 

Urologia: xxx 

Neurologia: xxx 

Vascular: xxx 
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Oftalmologia: xxxx 

Radiologia: xxx 

USG: xxx 

Laboratório: xxxx (internos e externo)  

Número de internações/mês:  xxx  (SUS ) 

 

Especialidades e serviços disponibilizados 

* Angiologia (vascular) 

* Bucomaxilofacial 

* Cirurgia da Mão 

* Cirurgia do Aparelho Digestivo 

* Cirurgia Bariátrica 

* Endocrinologia 

* Geriatria 

* Obstetrícia 

* Pneumologista 

* Cardiologia 

* Cirurgia do Ombro 

* Cirurgia Torácica 

* Cirurgia Plástica 

* Fisioterapia 

* Ginecologia 

* Oftalmologia 

* Radiologia e Diagnóstico por Imagem 

* Cirurgia do Pé e Tornozelo 
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* Cirurgia do Quadril 

* Cirurgia Geral 

* Clínica Médica 

* Fonoaudiologia 

* Neurologia 

* Ortopedia e Traumatologia 

* Urologia 

3.6  Responsabilidades 

Hospital Regional de Conselheiro Lafaiete 

Responsável Legal - Diretor presidente 

Nome: xxxxxxxxxxxxx   RG: xxxxxxxxx  CPF: xxxxxxxx 

Responsável Técnico pelo estabelecimento 

Nome:  xxxxxxxxx     CRM xxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxx 

Responsável Técnico pelo gerenciamento do PGRS 

Nome: xxxxxxxxxx      COREN MG  xxxxxxx  ENF xxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxx 

Responsabilidade técnica pela elaboração do PGRSS: 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Engenheira Ambiental / Técnica em Meio Ambiente CREA - MG xxxxxxxx  

CTF xxxxxxxxx 

ART OBRA/SERVIÇO:  xxxxxxxx 

Data de elaboração: xxxxxxxxxx 

Data de validade (facultativa a mudanças nas instalações e processos):  

Número de revisões será monitorado através do anexo  ficha de revisões 
Telefones: xx xxxx.xxx 
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E-mails: xxxxxxxxxxxxxx 

Comissão do PGRSS 

Membros indispensáveis: 

Certificações 

Como resultado das constantes melhorias dos processos de construção, 

Hospital Regional de Conselheiro Lafaiete encontra-se em processo interno 

de adequações para em um futuro breve obter as certificações do mercado 

nacional. 

4. ETAPA I  IDENTIFICAÇÃO E DIAGNÓSTICO 

Esta primeira etapa contempla a fase de identificação dos resíduos gerados 

no estabelecimento, sendo considerados os seguintes aspectos: 

I. Classificação, 

II. Acondicionamento, 

III. Identificação, 

IV. Coleta interna e externa, 

V. Armazenamento, 

VI. Destinação final dos resíduos. 

A classificação dos RSS consiste no agrupamento por classes de resíduos, 

em função dos riscos potenciais à saúde pública e ao meio ambiente e tem 

como finalidade propiciar o adequado gerenciamento destes, nos âmbitos 

interno e externo dos estabelecimentos de assistência à saúde. 

CLASSIFICAÇÃO RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE: GRUPO A 

Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas 

características, podem apresentar risco de infecção. 

Subgrupo A1 
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- Culturas e estoques de micro-organismos; resíduos de fabricação de 

produtos biológicos, exceto os medicamentos hemoderivados; descarte de 

vacinas de microrganismos vivos, atenuados ou inativados; meios de cultura 

e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de 

culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética. 

- Resíduos resultantes da atividade de ensino e pesquisa ou atenção à 

saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação 

biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos com relevância 

epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença emergente 

que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 

transmissão seja desconhecido. 

- Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas 

por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, 

e aquelas oriundas de coleta incompleta. 

- Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 

corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 

saúde contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

Subgrupo A2 

- Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de 

animais submetidos a processos de experimentação com inoculação de 

microrganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais 

suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 

epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a 

estudo anatomopatológico ou confirmação diagnóstica 

Subgrupo A3 

- Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem 

sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 

centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham 
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valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou seus 

familiares. 

Subgrupo A4 

- Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. 

- Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de 

equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares. 

- Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina 

e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam 

suspeitos de conter agentes classe de risco 4, e nem apresentem relevância 

epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de 

doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo 

mecanismo de transmissão seja desconhecido 

- Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou 

outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo. 

- Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que 

não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

- Peças anatômicas (órgãos e tecidos), incluindo a placenta, e outros resíduos 

provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos 

ou de confirmação diagnóstica. 

- Cadáveres, carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com 

inoculação de microrganismos. 

- Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão. 

Subgrupo A5 

- Órgãos, tecidos e fluidos orgânicos de alta infectividade para príons, de 

casos suspeitos 
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Ou confirmados, bem como quaisquer materiais resultantes da atenção à 

saúde de indivíduos ou animais, suspeitos ou confirmados, e que tiveram 

contato com órgãos, tecidos e fluidos de alta infectividade para príons. 

- Tecidos de alta infectividade para príons são aqueles assim definidos em 

documentos oficiais pelos órgãos sanitários competentes 

GRUPO B 

Resíduos contendo produtos químicos que apresentam periculosidade à 

saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, carcinogenicidade, 

teratogenicidade, mutagenicidade e quantidade. 

- Produtos farmacêuticos 

- Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfetantes; resíduos contendo 

metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 

contaminados por estes. 

- Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 

- Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas. 

- Demais produtos considerados perigosos: tóxicos, corrosivos, inflamáveis e 

reativos.  

GRUPO C 

Qualquer material que contenha radionuclídeo em quantidade superior aos 

níveis de dispensa especificados em norma da CNEN e para os quais a 

reutilização é imprópria ou não prevista. 

- Enquadra-se neste grupo o rejeito radioativo proveniente de laboratório de 

pesquisa e ensino na área da saúde, laboratório de análise clínica, serviço de 

medicina nuclear e radioterapia, segundo Resolução da CNEN e Plano de 

Proteção Radiológica aprovado para a instalação radiativa. 
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GRUPO D 

Resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde 

ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. 

- papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, peças descartáveis 

de vestuário, gorros e máscaras descartáveis, resto alimentar de paciente, 

material utilizado em antissepsia e hemostasia de venóclises, luvas de 

procedimentos que não entraram em contato com sangue ou líquidos 

corpóreos, equipo de soro, abaixadores de língua e outros similares não 

classificados como A1; 

- sobras de alimentos e do preparo de alimentos; 

- resto alimentar de refeitório; 

- resíduos provenientes das áreas administrativas; 

- resíduos de varrição, flores, podas e jardins; 

- resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde; 

- forrações de animais de biotérios sem risco biológico associado. 

- resíduos recicláveis se em contaminação biológica, química e radiológica 

associada. 

- pelos de animais.  

GRUPO E 

Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, 

agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas 

diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; ponteiras de 

micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro 

quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de 

Petri) e outros similares. 
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Realizamos a caracterização através da avaliação qualitativa dos resíduos, 

considerando o hospital em funcionamento integral, ou seja, com todas as 

suas dependências atuais em atividade plena. 

- Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfetantes; resíduos contendo 

metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 

contaminados por estes. 

- Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 

- Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas. 

- Demais produtos considerados perigosos: tóxicos, corrosivos, inflamáveis e 

reativos.  

Os RSS estão resumidos no quadro a seguir: 
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Implantação: imediata 
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13. DIMENSIONAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO HOSPITAL 
REGIONAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

DIMENSIONAMENTO DE RECURSOS HUMANOS HOSPITAL REGIONAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESPECIALIDADE QUANTITATI
VO DE 
LEITOS 

TERAPIA INTENSIVA1 

  
UTI  20 

Categoria 
Profissional - 

Ocupação 

Carga 
Horári

a 
Seman

al 

ESPECIALIDADE Quantitati
vo de 

Servidore
s 

Carg
a 
Horári
a 
Seman
al 
Total 

    MEDICO 
COORDENADOR 

20 INTENSIVISTA 1 20 

    MEDICO 
HORIZONTAL 

20 
 

2 40 

    MEDICO 
PLANTONISTA 

24 
 

15 360 

    ENFERMEIRO 
COORDENADOR 

20 
 

1 20 

    ENFERMEIRO 
ASSISTENCIAL 

36 
 

10 360 

    FISIOTERAPIA 30 
 

6 180 

    FISIOTERAPIA 
COODENADOR 

20 HABILIATAÇÃO 
NEO NATAL, 
PEDIATRICA 

1 20 

    TEC.DE 
ENFERMAGEM 

44 COREN 44 1936 

    FONODIÓLOGO 30 REGISTRO 
CONSELHO 

1 30 

    AUXILIAR DE 
LIMPEZA 

44   4 176 

SUB TOTAL         85   

ESPECIALIDADE 4 SALAS E 01 
SALA DE 

RECUPERAÇ
ÃO 

  

BLOCO CIRÚRGICO 

  

CIRURGIA GERAL SALAS DE 
CIRURGIA E 
RECUPERAÇ

ÃO 
Categoria 

Profissional - 
Ocupação 

Carga 
Horári

a 
Seman

al 
ESPECIALIDADE 

Quantitati
vo de 

Servidore
s 

Carg
a 
Horári
a 
Seman
al 
Total 

    MEDICO 
COORDENADOR 

20 MÉDICO  1   

    MEDICO 
ANESTESISTA 

24 ANESTESITA 8 192 
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MEDICO 
PLANTONISTA 
CIRURGIA 
GERAL 

24 CIRURGIA 
GERAL 

8 192

    MÉDICO 
CIRURGIAO  

24 CIR,VASCULAR 2 48 

    MÉDICO 
CIRURGIAO  

24 CIRURGIA 
UROLOGIA 

1 24 

    MÉDICO 
ORTOPEDISTA E 
TRAUMATOLOGI
STA 

24 ORTOPEDISTA E 
TRAUMATOLOGI
STA 

3 72 

    MEDICO 
NEUROLOGIA 

24 NEUROLOGISTA 1 24 

    MÉDICO BUCO 
MAXILO 

24 CIRURGIA 
CABEÇA E 
PESCOÇO/ 
BUCOMAXILO 

1 24 

    ENFERMEIRO 
ASSISTENCIAL 

44 ENF.CIRURGICA 
OU 2 ANOS DE 
EXPERIÊNCIA 
CC 

4 176 

    ENF.COORDENA
DOR 

40 ENF.CIRURGICA 
OU 2 ANOS DE 
EXPERIÊNCIA 
CC 

1 40 

    TEC.DE 
ENFERMAGEM 

44 COREN 17 748 

    AUXILIAR DE 
LIMPEZA 

44   4   

SUB TOTAL         51   

              

ESPECIALIDADE 02 SALAS   RPA 

  

PÓS OPERATÓRIO 

RPA 
Categoria 

Profissional - 
Ocupação 

Carga 
Horária 
Seman

al 
ESPECIALIDADE 

Quantitativ
o de 

Servidores 

Carg
a 
Horária 
Seman
al Total 

    MEDICO 
EMERGÊNCISTA 

24 EMERGENCISTA 4 92 

    ENFERMEIRO 
ASSISTENCIAL 

40 COREN 1 40 

    TEC.DE 
ENFERMAGEM 

44 COREN 6 264 

    AUXILIAR DE 
LIMPEZA 

44   1 44 

SUB TOTAL         12   

ESPECIALIDADE 24 LEITOS   
ENFERMARIAS 

  

  

LEITOS 
Categoria 

Profissional - 
Ocupação 

Carga 
Horária 
Seman

al 
ESPECIALIDADE 

Quantitativ
o de 

Servidores 

Carg
a 
Horária 
Seman
al Total 

PEDIATRIA 5 MEDICO 
COORDENADOR 
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CARDIOLOGIA 6 MEDICO 
HORIZONTAL 
INTERNISTA 

24 CLÍNICA GERAL  8 192 

CLÍNICA GERAL 10 MEDICO 
ASSISTENCIAL 
CLINICA 

24 DIARISTA 3 72 

    CARDIOLOGISTA 24 DIARISTA 1 24 

    HEMATOLOGIST
A 

24 DIARISTA 1 24 

    INFECTOLOGIST
A 

24 DIARISTA 2 48 

    ENFERMEIRO 
ASSISTENCIAL 

44 ENFERMEIRO 
OBSTETRA 
+COREN 

5 220 

    TEC.DE 
ENFERMAGEM 

44 COREN 24 1056 

    AUXILIAR DE 
LIMPEZA 

44   4 176 

SUB TOTAL         48   

        

  

ESPECIALIDADE 29   ENFERMARIA 

  

OUTRAS 
ESPECIALIDADES  

  
Categoria 

Profissional - 
Ocupação 

Carga 
Horári

a 
Seman

al 
ESPECIALIDADE 

Quantitati
vo de 

Servidore
s 

Carg
a 
Horári
a 
Seman
al 
Total 

CIRURGIA GERAL   MEDICO 
COORDENADOR 

        

CIRURGIA GERAL 10 LEITOS MEDICO 
HORIZONTAL 

24 CIRURGIÃO 
GERAL 

7 168 

UROLOGIA 6 LEITOS           

ONCOLOGIA  5 LEITOS MEDICO 
HORIZONTAL 

24 ONCOLOGIA 2 48 

NEUROLOGIA  6 LEITOS ENFERMEIRO  44 COREN     

ISOLAMENTO 2 LEITOS TEC.DE 
ENFERMAGEM 

44 COREN 4 176 

    AUXILIAR DE 
LIMPEZA 

44   1 44 

SUB TOTAL         14   

ESPECIALIDADE 24   ENFERMARIA 

  

ORTOPEDIA E 
TRAMAUTO 

12 
Categoria 

Profissional - 
Ocupação 

Carga 
Horári

a 
Seman

al 
ESPECIALIDADE 

Quantitati
vo de 

Servidore
s 

Carg
a 
Horári
a 
Seman
al 
Total 
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BUCO MAXILO 6 MEDICO 
COORDENADOR 

12 MÉDICO 1 12 

VASCULAR 6 MEDICO 
HORIZONTAL 

24 VASCULAR 2 48 

    MEDICO 
ASSISTENCIAL 
ORTOPEDISTA 

24 BUCO MAXILO 2 48 

    MEDICO 
ASSISTENCIAL  

24 ORTOPEDIA 5 120 

    ENFERMEIRO 
ASSISTENCIAL 

44 COREN 5 220 

    TEC.DE 
ENFERMAGEM 

44 COREN 20 880 

    AUXILIAR DE 
LIMPEZA 

44   4 176 

SUB TOTAL         39   

ESPECIALIDADE CONSULTÓRI
OS 5 

  
PRONTO ATENDIMENTO 

 

  
Categoria 

Profissional - 
Ocupação 

Carga 
Horária 
Seman

al 
ESPECIALIDADE 

Quantitativ
o de 

Servidores 

Carg
a 
Horária 
Seman
al Total 

COORDENADOR RT 
  MEDICO 

24 
MEDICO 

1 24 

PEDIATRIA   MEDICO 24 PEDIATRIA 7 168 

CIRURGIÃO   MEDICO  24 CIRURGIÃO 7 168 

ORTOPEDISTA   MEDICO  24 TRAUMATO 7 168 

ORTOPEDISTA   MEDICO 24   2 48 

CLÍNICA    MEDICO 24 EMERGENCISTA 21 504 

    TEC, 
ENFRMAGEN 

44 COREN 45 1980 

    ENFERMEIRO 40 COORDENADOR 1 40 

    ENFERMEIRO 44 COREN 14 616 

    AUXILIAR DE 
HIGIENE 
HOSPITALAR 

44   7 308 

    PORTEIRO 44   8 352 

    RECEPCIONISTA 44   9 396 

SUB TOTAL         128   

ESPECIALIDADE     
AMBULATÓRIO 

CARDIOLOGISTA 

  
Categoria 

Profissional - 
Ocupação 

Carga 
Horári

a 
Seman

al 
ESPECIALIDADE 

Quantitati
vo de 

Servidore
s 

Carg
a 
Horári
a 
Seman
al 
Total 

    MEDICO 24 CADILOGIA 3 72 

    TEC, 
ENFRMAGEN 

44 COREN 2 88 

    ENFERMEIRO         

    AUXILIAR DE 
LIMPEZA 
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  AUX. 

ADMINISTRATIVO 
44   1 44 

SUB TOTAL         6   

ESPECIALIDADE     
AMBULATÓRIO EXAMES  

 

  
Categoria 

Profissional - 
Ocupação 

Carga 
Horária 
Seman

al 
ESPECIALIDADE 

Quantitativ
o de 

Servidores 

Carg
a 
Horária 
Seman
al Total 

COLONOSCOPIA   MEDICO 24 GASTRO 2 48 

ENDOSCOPIA   MEDICO 24 ENDOSCOPIA 1 48 

    TEC, 
ENFRMAGEN 

44 COREN 2 88 

    ENFERMEIRO 44 COREN 1 44 

    AUXILIAR DE 
LIMPEZA 

44   1 44 

 
  AUX. 

ADMINISTRATIVO 
44   1 44 

SUB TOTAL         8   

ESPECIALIDADE     SERVIÇO DE IMAGEM   

  
Categoria 
Profissional - 
Ocupação 

Carga 
Horária 
Seman
al 

ESPECIALIDADE 

Quantitativ
o de 
Servidores 

Carga 
Horária 
Seman
al Total 

RX   MEDICO 24 RADIOLOGISTA 3 72 

USG   MEDICO 12 RADIOLOGISTA 1 12 

TC   TEC. DE RX 24 RX 14 336 

    TEC. DE 
ENFERMAGEM 

44 COREN 1 44 

    AUXILIAR DE 
LIMPEZA 

44   1 44 

 
  RECEPCIONISTA 44   1 44 

SUB TOTAL         21   

PROCEDIMENTO     
LABORATORIO 24 HORAS 

 

  
Categoria 
Profissional - 
Ocupação 

Carga 
Horária 
Seman
al 

ESPECIALIDADE 

Quantitativ
o de 
Servidores 

Carga 
Horária 
Seman
al Total 

    BIOQUIMICO 44   10 440 
 

  TECNICO EM 
ATOLOGIA 
QUIMICA 

44 TEC. 
PATOLOGIA 

10 440 

    AUX. 
ADMINISTRATIVO 

44 2/° GRAU 2 88 

    AUXILIAR DE 
LIMPEZA 

44   1 44 

SUB TOTAL         23   

PROCEDIMENTO     LABORATORIO 24 HORAS 
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APOIO 

  
Categoria 
Profissional - 
Ocupação 

Carga 
Horári
a 
Seman
al 

ESPECIALIDADE 

Quantitati
vo de 
Servidore
s 

Carga 
Horári
a 
Seman
al 
Total 

ALMOXARIFADO   ALMOXARIFE 44   3 132 

    FARMACIA 44 RT 1 44 
 

  FARMACIA 44 FARMACEUTICO 8 352 

    AUX. 
ADMINISTRATIVO 

44 2/° GRAU 6 264 

    ENGENHARIA 
CLINICA 

44   1 44 

    AUXILIAR DE 
LIMPEZA 

44   1 44 

SUB TOTAL         20   

PROCEDIMENTO     
DEMAIS PROFISSIONAIS E DIREÇÃO 

DIREÇÃO 

  
Categoria 
Profissional - 
Ocupação 

Carga 
Horári
a 
Seman
al 

ESPECIALIDADE 

Quantitati
vo de 
Servidore
s 

Carga 
Horári
a 
Seman
al 
Total 

COORDENADOR 
GERAL 

  DIRETOR 40 NIVEL 
SUPERIOR 

1 40 

DIREÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

  DIRETOR 40 NIVEL 
SUPERIOR 

1 40 

DIRETOR TECNICO   MEDICO 24 RT 1 24 

DIRETOR 
FINANCEIR0 

  DIRETOR 40 NIVEL 
SUPERIOR 

1 40 

ENFERMAGEM   ENFERMEIRA 40 RT 1 40 

SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

  SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

40 SEGURANÇA 
TRABALHO 

1 40 

AUX DE COZINHA   AUXILIAR 44   6 264 

COZINHA E COPA   COZINHEIRA 44   8 352 

LAVANDERIA     44   10 440 

FATURAMENTO     44   3 132 

NIR     44   1 44 

MOTORISTA     44   2 88 

TE. INFORMATICA   TEC, 
INFORMATICA 

40 TEC, 
INFORMATICA 

2 80 

SUB TOTAL         37   
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Todos os programas (Médicos, Multiprofissionais e Área Profissional da 

Saúde) seguirão rigorosamente as diretrizes da Comissão Nacional de 

Residência Médica (CNRM) e da Comissão Nacional de Residência 

Multiprofissional em Saúde (CNRMS). 

A carga horária padrão será de 60 horas semanais, com um dia de folga, 

distribuídas na proporção de 80% de atividades práticas em serviço e 20% 

de atividades teóricas/teórico-práticas. 

Matriz Padrão de Carga Horária Semanal (60h/semana) 

  

 

 

 - Plantões: Máximo de 24h semanais 

(urgência/emergência ou UTI). 

- Rotina de Enfermaria/UTI: Evolução 

diária, prescrição e rounds multidisciplinares. 

- Centro Cirúrgico: Procedimentos eletivos 

e de urgência (para áreas cirúrgicas). 

- Ambulatório: Acompanhamento pré e pós-

operatóio / egressos. 

 

 - Sessões Clínicas e Discussão de Casos: 

4h/semana. 

- Clube de Revista (Artigos Científicos): 

2h/semana. 
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- Aulas Expositivas/Seminários: 

4h/semana. 

- Tumor Boards / Reuniões de Protocolos: 

2h/semana. 

 

 

A alocação dos residentes nos 97 leitos (sendo 20 de UTI) será estratégica 

para garantir o fluxo de giro de leitos e a segurança assistencial. 

 Clínica Médica e Medicina Intensiva (UTI): 

o Atuação: Espinha dorsal do hospital. Os residentes atuarão na 

estabilização de pacientes críticos na UTI e no manejo de 

intercorrências nas enfermarias. 

o Foco Prático: Monitorização invasiva, ventilação mecânica 

avançada, nefrologia intensiva/manejo de disfunções orgânicas 

e transição segura de cuidados para desospitalização. 

 Cirurgia Geral, Urologia e Cirurgia Vascular: 

o Atuação: Escala integrada no bloco cirúrgico e pronto-

atendimento. 

o Foco Prático: A Cirurgia Geral foca no trauma e abdome agudo. 

A Urologia absorve endourologia, litíase e traumas do trato 

urinário. A Vascular focará em salvamento de membros (pé 

diabético/isquemia), trauma vascular e confecção de acessos 

(fístulas arteriovenosas e cateteres de longa permanência), 

reduzindo o tempo de internação de pacientes crônicos. 

 Ortopedia e Traumatologia: 

o Atuação: Porta de entrada de traumas e reconstruções eletivas. 

o Foco Prático: Estabilização de fraturas, cirurgias de grande porte 

e gestão do ambulatório de egressos para acompanhamento da 

reabilitação. 

 Anestesiologia: 
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o Atuação: Avaliação pré-anestésica ambulatorial, suporte 

intraoperatório e gestão da dor. 

o Foco Prático: Otimização do mapa cirúrgico e redução de 

suspensões de cirurgias através de triagem pré-operatória 

rigorosa pelos residentes. 

 Oncologia e Dermatologia: 

o Atuação: Suporte transversal. 

o Foco Prático: A Oncologia atuará no estadiamento, manejo de 

intercorrências de tratamentos sistêmicos na UTI/Enfermaria e 

cirurgias oncológicas. A Dermatologia focará em biópsias, 

tratamento de neoplasias cutâneas, manejo de farmacodermias 

graves e suporte à equipe de curativos (lesões complexas). 

 

 

A COREMU será estruturada para atuar em "ilhas de excelência", onde a 

equipe multi não apenas apoia, mas define o prognóstico funcional do 

paciente. 

 Enfermagem e Fisioterapia: 

o Prática (48h): Liderança da beira do leito. A Fisioterapia aplicará 

protocolos rígidos de desmame ventilatório na UTI e mobilização 

precoce. A Enfermagem auditará a segurança do paciente e a 

prevenção de lesões por pressão e infecções (PAV, ICS, ITU). 

 Serviço Social e Psicologia Hospitalar: 

o Prática (48h): Gestão de altas. O Serviço Social mapeará a rede 

de apoio do paciente desde o D1 da internação, viabilizando 

desospitalizações difíceis. A Psicologia fará o manejo do luto na 

UTI, preparo pré-operatório oncológico e suporte à exaustão da 

equipe assistencial. 

 Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial (Odontologia): 

1815



 
 

o Prática (48h): Plantão de sobreaviso/presencial para traumas de 

face e infecções cervicofaciais severas. Atuação diária na UTI 

para adequação do meio bucal, impactando diretamente na 

redução dos dias de ventilação mecânica. 

 

O diferencial da gestão do Instituto HSVP para este edital é a integração do 

ensino com as metas de sustentabilidade do HRCL. A matriz teórica e prática 

incluirá obrigatoriamente: 

1. Criação e Monitoramento de Protocolos Assistenciais: Os 

residentes não apenas seguirão, mas participarão da auditoria clínica 

da adesão aos protocolos de Sepse, TEV, Dor Torácica e AVC, 

preparando para o movimento de Acreditação Hospitalar ONA e ISSO. 

2. Cumprimento de Metas do DRG (Diagnosis Related Groups): 

Treinamento exaustivo (dentro das 12h teóricas) sobre codificação 

clínica. Os residentes aprenderão a registrar corretamente 

comorbidades e complicações no prontuário, garantindo que o índice 

de case mix e a complexidade faturada reflitam o real consumo de 

recursos do hospital. 

3. Relacionamento com Prestadores: Desenvolvimento de 

competências na interface entre a equipe clínica e serviços 

terceirizados (laboratórios, métodos gráficos, diálise e OPMEs), 

garantindo o uso racional de recursos de alto custo. 

4. Avaliação de Desempenho: Aplicação de metodologias ativas e 

avaliações práticas (Mini-CEX, OSCE), além de auditoria contínua dos 

registros. 

5. CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 

 Mês 1-2: Elaboração dos Projetos Pedagógicos (PPC) junto ao 

MEC/CNRM e CNRMS; estruturação formal da COREME e COREMU. 

 Mês 3-4: Seleção e treinamento do corpo de preceptores locais; 

adequação de infraestrutura acadêmica. 
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 Mês 5: Publicação dos editais de seleção. 

 Mês 6: Processo seletivo e matrícula. 

 Mês 7: Início do Ano Letivo e integração institucional. 
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A presente proposta estabelece as diretrizes técnicas, pedagógicas e 

operacionais para a implantação e gestão do Programa de Residência 

Multiprofissional em Enfermagem (Área de Concentração: Terapia 

Intensiva e Urgência/Emergência) no Hospital Regional de Conselheiro 

Lafaiete (HRCL). O projeto utiliza a capacidade instalada de 97 leitos (sendo 

20 de UTI) como cenário de prática, transformando o hospital em um polo 

formador de excelência e convertendo a força de trabalho acadêmica em 

eficiência operacional. 

 

O programa será estruturado em estrita observância às normativas da 

Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS) e do 

Ministério da Educação (MEC), garantindo a validade nacional do título e a 

segurança jurídica da instituição: 

 Lei nº 11.129/2005: Institui a Residência em Área Profissional da 

Saúde. 

 Resolução CNRMS nº 02/2012: Dispõe sobre as diretrizes gerais para 

os Programas de Residência Multiprofissional. 

 Resolução CNRMS nº 05/2014 e nº 01/2015: Estabelece a matriz de 

carga horária e os critérios de supervisão. 

 Supervisão e Preceptoria: Cumprimento da proporção obrigatória 

exigida pelo MEC, garantindo a presença de preceptores assistenciais 

(enfermeiros do staff do hospital) e tutores acadêmicos durante as 

atividades práticas. 
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A carga horária máxima permitida e obrigatória é de 60 horas semanais, 

distribuídas ao longo de 24 meses ininterruptos (com direito a 30 dias de 

repouso anual), totalizando 5.760 horas de formação. 

3.1. Quadro de Vagas 

 Duração do Programa: 2 anos (R1 e R2). 

 Ingresso Anual: 2 vagas (R1). 

 Total de Residentes Simultâneos: 4 residentes (2 R1 + 2 R2). 

3.2. Distribuição da Carga Horária (60h/semana) A matriz segue a regra 

obrigatória de 80% de prática e 20% de teoria: 

 Prática em Serviço (48 horas/semana): Atuação direta nos 20 leitos 

de UTI, Pronto-Atendimento e Enfermarias. Limite máximo de 24 horas 

consecutivas de plantão, seguidas de descanso obrigatório. 

 Atividades Teórico-Práticas (12 horas/semana): Reuniões clínicas, 

discussão de casos (rounds), aulas expositivas, pesquisa e elaboração 

do Trabalho de Conclusão de Residência (TCR). 

 

A gestão do Instituto HSVP para este programa não se restringe ao ensino; 

ela é desenhada para gerar impacto direto nos indicadores de qualidade e 

financeiros do hospital: 

 Cumprimento de Metas do DRG (Diagnosis Related Groups): Os 

residentes de enfermagem atuarão ativamente na qualificação da 

Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). O registro 

minucioso da dependência do paciente, lesões complexas, uso de 

dispositivos invasivos e comorbidades garantirá que o sistema DRG 

capture a real complexidade do cuidado, otimizando o Case Mix Index 

e, consequentemente, o faturamento da instituição. 
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 Criação e Monitoramento de Protocolos Assistenciais: A força de 

trabalho residente será o motor para a implementação e auditoria diária 

de protocolos institucionais e bundles de prevenção de Infecções 

Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS), como Pneumonia 

Associada à Ventilação (PAV), Infecção de Corrente Sanguínea (ICS) 

e Lesão por Pressão (LPP). 

 Foco em Relacionamento com Prestadores e Eficiência de 

Insumos: Inserção dos residentes na interface com a Farmácia 

Clínica, Central de Material e Esterilização (CME) e no uso de Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais (OPMEs). Isso inclui o gerenciamento 

rigoroso de curativos especiais e materiais de alto custo, combatendo 

o desperdício nas enfermarias e UTI. 

 Giro de Leito e Desospitalização: Atuação no Núcleo Interno de 

Regulação (NIR), acelerando o processo de alta segura desde o dia 1 

(D1) da internação. 

 

Para que o programa inicie no próximo ano letivo (março), o cronograma de 

estruturação do Instituto HSVP seguirá o seguinte fluxo executivo de 6 meses: 

 Mês 1:  Assinatura do contrato e constituição formal da COREMU 

(Comissão de Residência Multiprofissional) no HRCL. 

o Elaboração do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) e cadastro 

do programa no sistema do MEC (SisCNRMS) para avaliação. 

 Mês 2 e 3:  Seleção interna e capacitação pedagógica dos enfermeiros 

diaristas/plantonistas do HRCL que atuarão como Preceptores. 

o Adequação da infraestrutura física mínima exigida pelo MEC 

(sala de repouso adequada para 4 residentes, acesso a 

computadores e biblioteca virtual). 

 Mês 4:  Aprovação do programa pelo MEC e liberação das bolsas 

(financiamento Ministério da Saúde). 

o Publicação do Edital do Processo Seletivo Público. 

 Mês 5: Realização das provas teóricas, análise de currículo e 

entrevistas. 
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 Mês 6: Matrícula, acolhimento institucional e início das atividades 
assistenciais 
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A presente proposta estabelece as diretrizes técnicas, pedagógicas e 

operacionais para a implantação e gestão do Programa de Residência em 

Área Profissional da Saúde  Especialidade: Cirurgia e Traumatologia 

Bucomaxilofacial no Hospital Regional de Conselheiro Lafaiete (HRCL). O 

projeto aproveita a vocação do HRCL para urgências e alta complexidade, 

utilizando os 97 leitos totais, o centro cirúrgico e os 20 leitos de UTI para 

formar cirurgiões-dentistas de alta performance, capazes de absorver a 

demanda regional de traumas faciais e intercorrências sistêmicas severas. 

 

O programa será estruturado com rigoroso cumprimento das normativas do 

Ministério da Educação (MEC), do Ministério da Saúde (MS) e do Conselho 

Federal de Odontologia (CFO), assegurando o reconhecimento nacional da 

especialidade e a captação de recursos: 

 Lei nº 11.129/2005: Institui a Residência em Área Profissional da 

Saúde. 

 Resolução CNRMS nº 02/2012 e Portarias Interministeriais 

MEC/MS: Regulam as diretrizes de funcionamento, avaliação e 

financiamento de bolsas. 

 Normativas do Conselho Federal de Odontologia (CFO): 

Adequação do Projeto Pedagógico às exigências do conselho de 

classe para o registro da especialidade, garantindo a carga horária 

mínima de cirurgias de grande porte sob anestesia geral. 

 Supervisão e Preceptoria: Cumprimento da exigência de preceptores 

especialistas em Cirurgia Bucomaxilofacial (com registro no CRO) 

presentes fisicamente no centro cirúrgico, pronto-atendimento e UTI, 

acompanhando 100% das atividades práticas. 
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Diferente dos programas multiprofissionais de dois anos, a especialidade 

Bucomaxilofacial exige maior tempo de imersão cirúrgica. A carga horária é 

de 60 horas semanais, distribuídas ao longo de 36 meses ininterruptos (com 

30 dias de repouso anual), totalizando 8.640 horas de formação. 

3.1. Quadro de Vagas 

 Duração do Programa: 3 anos (R1, R2 e R3). 

 Ingresso Anual: 2 vagas (R1). 

 Total de Residentes Simultâneos: 6 residentes (2 R1 + 2 R2 + 2 R3). 

3.2. Distribuição da Carga Horária (60h/semana) Matriz obrigatória de 80% 

prática e 20% teórica: 

 Prática em Serviço (48 horas/semana): Plantões no pronto-

atendimento (trauma de face), procedimentos no bloco cirúrgico sob 

anestesia geral, avaliações pré-operatórias, e atuação diária nos 20 

leitos de UTI para odontologia intensiva e manejo de infecções faciais 

graves. 

 Atividades Teórico-Práticas (12 horas/semana): Seminários de 

cirurgia ortognática, trauma e patologia oral; discussão de casos 

clínicos; laboratório de planejamento cirúrgico virtual e pesquisa. 

 

A gestão acadêmica exercida pelo Instituto HSVP visa converter o 

treinamento cirúrgico em métricas tangíveis de sustentabilidade financeira e 

eficiência clínica para o HRCL: 

 Cumprimento de Metas do DRG (Diagnosis Related Groups): O 

programa garante a resolução interna de traumas complexos (fraturas 

panfaciais, de mandíbula, órbita e zigoma) que antes poderiam ser 

transferidos. A equipe será treinada para o registro exato de técnicas 

de reconstrução óssea, enxertos e manejo de infecções cervicais 
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profundas. Essa precisão na codificação cirúrgica eleva o peso relativo 

do paciente no DRG, maximizando o faturamento hospitalar da alta 

complexidade. 

 Criação e Monitoramento de Protocolos Assistenciais: 

Implantação mandatória do protocolo de adequação do meio bucal na 

UTI. A atuação diária dos residentes na remoção de focos infecciosos 

e higiene oral avançada em pacientes intubados é a medida de maior 

impacto na redução das taxas de Pneumonia Associada à Ventilação 

Mecânica (PAV), reduzindo drasticamente o consumo de 

antimicrobianos de alto custo e os dias de internação. 

 Foco em Relacionamento com Prestadores e Gestão de OPME: A 

especialidade é altamente dependente de Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais (OPMEs). Os residentes receberão treinamento em 

gestão para atuar no relacionamento técnico com fornecedores de 

placas e parafusos de titânio (sistema de fixação interna rígida) e 

materiais de enxertia, padronizando o uso, evitando desperdícios e 

justificando tecnicamente as solicitações junto aos auditores de planos 

de saúde e SUS. 

 

Para garantir o início das atividades no próximo ano letivo (março), o 

cronograma executivo terá duração de 6 meses: 

 Mês 1:  Constituição do núcleo da especialidade dentro da COREMU 

do HRCL. 

o Elaboração do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) com foco 

cirúrgico e submissão ao sistema SisCNRMS (MEC). 

 Mês 2 e 3:  Contratação/seleção de preceptores especialistas em 

Cirurgia Bucomaxilofacial. 

o Estruturação do fluxo de compras de instrumentais cirúrgicos 

específicos e motores de implante/cirurgia óssea. 

 Mês 4:  Aprovação do programa pelo MEC e garantia das bolsas de 

financiamento. 
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o Lançamento do Edital do Processo Seletivo Público (geralmente 

com alta concorrência nacional para esta especialidade). 

 Mês 5:  Provas teóricas, práticas e análise curricular. 
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Todos os programas (Médicos, Multiprofissionais e Área Profissional da 

Saúde) seguirão rigorosamente as diretrizes da Comissão Nacional de 

Residência Médica (CNRM) e da Comissão Nacional de Residência 

Multiprofissional em Saúde (CNRMS). 

A carga horária padrão será de 60 horas semanais, com um dia de folga, 

distribuídas na proporção de 80% de atividades práticas em serviço e 20% 

de atividades teóricas/teórico-práticas. 

Matriz Padrão de Carga Horária Semanal (60h/semana) 

  

 

 

 - Plantões: Máximo de 24h semanais 

(urgência/emergência ou UTI). 

- Rotina de Enfermaria/UTI: Evolução 

diária, prescrição e rounds 

multidisciplinares. 

- Centro Cirúrgico: Procedimentos eletivos 

e de urgência (para áreas cirúrgicas). 

- Ambulatório: Acompanhamento pré e 

pós-operatóio / egressos. 

 

 - Sessões Clínicas e Discussão de 

Casos: 4h/semana. 
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- Clube de Revista (Artigos Científicos): 

2h/semana. 

- Aulas Expositivas/Seminários: 

4h/semana. 

- Tumor Boards / Reuniões de 

Protocolos: 2h/semana. 

 

1. Apresentação Institucional e Objeto 

O Instituto HSVP propõe a implantação e gestão da Comissão de Residência 

Médica (COREME) no Hospital Regional de Conselheiro Lafaiete (HRCL). O 

projeto utiliza a capacidade instalada de 97 leitos (sendo 20 de UTI) como 

cenário de prática para formar especialistas resolutivos, aliando assistência 

de alta complexidade, rigor científico e otimização do giro de leitos. 

2. Dimensionamento e Matriz de Carga Horária 

Os programas seguirão as diretrizes da CNRM/MEC, com carga horária de 60 

horas semanais (2.880 horas/ano), distribuídas em 80% de prática em 

serviço (plantões, enfermarias, bloco cirúrgico e ambulatório) e 20% de teoria 

(sessões clínicas, clube de revista e Tumor Boards). Serão ofertadas 2 vagas 

anuais (R1) por especialidade. 
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3. Governança Clínica e Eficiência Hospitalar 

A preceptoria médica garantirá que a força de trabalho acadêmica reverta em 

ganhos operacionais por meio de: 

 Criação e Monitoramento de Protocolos Assistenciais: Adesão 

estrita a protocolos (Sepse, AVC, IAM, TEV) para padronizar condutas 

e aumentar a segurança do paciente. 

 Cumprimento de Metas do DRG (Diagnosis Related Groups): 

Treinamento exaustivo para o preenchimento qualificado de 

prontuários. A correta codificação de comorbidades e evoluções 

garantirá que a complexidade assistencial real seja faturada, elevando 

o Case Mix Index do HRCL. 

 Relacionamento com Prestadores: Desenvolvimento de 

competências para a interface técnica com laboratórios, serviços de 

imagem e prestadores de hemodiálise, assegurando o uso racional de 

recursos e OPMEs. 

4. CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 

 Mês 1-2: Elaboração dos Projetos Pedagógicos (PPC) junto ao 

MEC/CNRM e CNRMS; estruturação formal da COREME. 

 Mês 3-4: Seleção e treinamento do corpo de preceptores locais; 

adequação de infraestrutura acadêmica. 

 Mês 5: Publicação dos editais de seleção. 

 Mês 6: Processo seletivo e matrícula. 

 Mês 7: Início do Ano Letivo e integração institucional. 

 

Juiz De Fora, 26 de março de 2026 

 

___________________________________ 
INSTITUTO DE SAÚDE HSVP - MERCES 

CNPJ: 22.488.241/0001-64 
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ANEXO I  PROTOCOLOS ASSISTENCIAIS POR LINHAS DE 
CUIDADOS 
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Diretriz Brasileira de Atendimento à Dor Torácica na Unidade de 
Emergência  2025, acessado em março 26, 2026, 
http://www.scielo.br/j/abc/a/rLn3RmSgM5Gswg4kWTvm3WJ/?lang=pt 
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o nº 134.819, DECLARO, para os devidos fins, especialmente para atendimento ao 
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Declaro, ainda, que assumo inteira responsabilidade pessoal e profissional pela 
veracidade e autenticidade dos documentos apresentados, estando ciente das 
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